
(Roberto Conde Andrade)

Institui o “Selo Empresa Amiga da Amamentação” de

desenvolvimento de ações de incentivo ao aleitamento materno.

Art. 1º. É instituído o “Selo Empresa Amiga da Amamentação”, a

ser  conferido  às  empresas  que  comprovadamente  incentivarem  o  aleitamento  materno,

cumprindo os seguintes requisitos:

I – atendimento às disposições constantes do art. 296 da Consolidação

das Leis do Trabalho-CLT,  e de instrumentos de negociação coletiva que estabeleçam os

direitos da empregada lactante;

II  –  a  realização  de  campanha  interna  para  conscientizar  sobre  a

importância do aleitamento materno, estimular a doação aos bancos de leite humano e sobre

os riscos da automedicação.

III – iluminação ou decoração de seus espaços externos com a cor

dourada  no  mês  de  agosto,  para  conscientizar  a  comunidade  sobre  a  importância  da

amamentação, durante a campanha mundial de incentivo ao aleitamento materno.

Parágrafo único.  A empresa interessada deverá solicitar o  Selo ao

órgão competente, mediante apresentação de documentos que comprovem o atendimento aos

requisitos necessários.

Art.  2º. O  Selo poderá  ser  utilizado  durante  o  período  de  sua

concessão em embalagens e em peças de publicidade.

Art.  3º.  O  Selo  será válido por 1 (um) ano e poderá ser renovado

mediante nova avaliação, observados os requisitos constantes no art. 1º.

Parágrafo único. A concessão do Selo poderá ser revogada em caso

de advertência, multa ou de outra penalidade por descumprimento da legislação trabalhista

durante todo o período de concessão.

Art.  4º. É  vedada  a  concessão  do  Selo a  empresas  autuadas  em

processos administrativos concluídos ou a condenados por exploração de trabalho infantil.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



J u s t i f i c a t i v a

A  iniciativa  visa  a  apoiar  a  prática  do  aleitamento  materno  em

público,  além  da  manutenção,  no  local  de  trabalho,  de  condições  adequadas  para

amamentação ou coleta de leite materno por parte de funcionárias lactantes. 

O  “Selo  Empresa  Amiga  da  Amamentação”  tem  o  intuito  de

proporcionar para a mãe um espaço onde ela se sinta acolhida e tenha todas as condições para

realizar a amamentação sem constrangimento. 

Assim,  solicito  o  apoio  dos  nobres  Pares  para  a  aprovação  deste

projeto.

ROBERTO CONDE ANDRADE

Pastor Roberto Conde 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180
da Constituição,

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aprovada  a  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  que  a  este  decreto-lei
acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.

Parágrafo  único.  Continuam  em  vigor  as  disposições  legais  transitórias  ou  de
emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.

AVISO: esta norma ainda não está disponível de forma estruturada na linha do tempo.

Decreto-Lei nº 5.452 de 01/05/1943 https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1943-05-01;5452
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13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação)

§  2º  Cabe  à  empresa  pagar  o  adicional  de  insalubridade  à  gestante  ou  à  lactante,
efetivando-se  a  compensação,  observado  o  disposto  no  art.  248  da  Constituição  Federal,  por
ocasião  do  recolhimento  das  contribuições  incidentes  sobre  a  folha  de  salários  e  demais
rendimentos  pagos  ou  creditados,  a  qualquer  título,  à  pessoa  física  que  lhe  preste  serviço.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após
a publicação)

§ 3º Quando não for possível que a gestante ou a lactante afastada nos termos do caput
deste artigo exerça suas atividades em local  salubre na empresa,  a  hipótese será considerada
como gravidez de risco e ensejará a percepção de salário-maternidade, nos termos da Lei nº 8.213,
de 24 de julho de 1991, durante todo o período de afastamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467,
de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação)

 

Art. 395. Em caso de aborto não criminoso, comprovado por atestado médico oficial, a
mulher terá um repouso remunerado de 2 (duas) semanas, ficando-lhe assegurado o direito de
retornar à função que ocupava antes de seu afastamento.

 

Art.  396.  Para  amamentar  seu  filho,  inclusive  se  advindo  de  adoção,  até  que  este
complete 6 (seis) meses de idade, a mulher terá direito, durante a jornada de trabalho, a 2 (dois)
descansos especiais de meia hora cada um.  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.509, de
22/11/2017)

§1º Quando o exigir a saúde do filho, o período de 6 (seis) meses poderá ser dilatado, a
critério  de  autoridade  competente.  (Parágrafo  único  transformado  em  §  1º  pela  Lei  nº  13.467,  de
13/7/2017, publicada  no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação)

§ 2º Os horários dos descansos previstos no caput deste artigo deverão ser definidos em
acordo individual entre a mulher e o empregador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017,
publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação)

 

Art. 397. O SESI, o SESC, a LBA, e outras entidades públicas destinadas à assistência à
infância  manterão  ou  subvencionarão,  de  acordo com suas  possibilidades  financeiras,  escolas
maternais  e  jardins  de infância,  distribuídos nas  zonas  de maior  densidade de trabalhadores,
destinados  especialmente  aos  filhos  das  mulheres  empregadas.  (Artigo  com  redação  dada  pelo
Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)

 

Art. 398. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)

 

Art.  399.  O  Ministro  do  Trabalho,  Indústria  e  Comércio  conferirá  diploma  de
benemerência aos empregadores que se distinguirem pela organização e manutenção de creches
e  de  instituições  de  proteção  aos  menores  em  idade  pré-escolar,  desde  que  tais  serviços  se
recomendem por sua generosidade e pela eficiência das respectivas instalações.
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